
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI - CNPJ 08.545.949/0001-89 

Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 2138 

CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Apodi/RN, através do Sra. SONARIA DA MOTA PEREIRA GURGEL vem, 

através desta, solicitar cotação de preço referente ao objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A 

MANUTENÇÃO DAS CADEIRAS DA PLENÁRIA E DOS GABINETES DOS VEREADORES, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, conforme tabela a 

seguir: 

Item Descrição 
Unidade De 

Medida 
Quant. 

1 

Base preta, com rodizio, para cadeira presidente giratória, 

Reforçada para suportar até 150kg. (Manutenção e Reposição 

de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

5 

2 

Base cromada, com rodizio, cadeira presidente giratória, 

Reforçada para suportar até 150kg. (Manutenção e Reposição 

de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

5 

3 
Pistão de cadeira presidente giratória. (Manutenção e 

Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

5 

4 
Braço de cadeira presidente giratória. (Manutenção e 

Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

2 

5 

Mecanismo de flange com relax para cadeira presidente 

giratória. (Manutenção e Reposição de peças por conta da 

contratada); 
SERVIÇO 

2 

6 
Esponja injetada encosto cadeira presidente giratória. 

(Manutenção e Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

2 

7 
Esponja injetada assento cadeira presidente giratória. 

(Manutenção e Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

2 

8 
Assento madeira cadeira presidente giratória. (Manutenção e 

Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

2 

9 
Assento madeira cadeira presidente giratória. (Manutenção e 

Reposição de peças por conta da contratada); 
SERVIÇO 

2 

10 
Estofado cadeira presidente giratória. (Manutenção e 

Reposição de peças por conta da contratada). 
SERVIÇO 

6 

VALOR GLOBAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _________ (Valor por Extenso) 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Ordem de compra/serviço. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 

de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive 

a margem de lucro. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas 

as obrigações contidas no edital e seus anexos. 

_______________________________                                             

Representante Legal/CPF  


